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Resumo: O presente trabalho teve como objetivo o estudo dos direitos da pessoa humana 

frente sua liberdade de expressão e suas escolhas, quanto à capacidade de pensamento e 

reconhecimento de suas ações em vida. No âmbito do seu discernimento, é direito de cada 

indivíduo tomar as decisões sobre si mesmo, ou seja, a capacidade civil plena. Para a 

realização desse estudo acadêmico, buscou-se a compreensão dos direitos essenciais, sendo o 

primeiro deles, o direito à vida, assegurado pelo art. 5º, da Constituição Cidadã, que garante a 

capacidade de pensamento e escolha, integrando, também, a individualidade de cada ser, 

como suas crenças e sentimentos. A expressão da vontade dá-se também, através da 

autonomia, faculdade de autodeterminar-se, sendo mantida sob deliberadas condições de 

exercício, incapacidade relativa. Quanto aos direitos do paciente, não há legislação específica 

que os sustentem, porém cabe ao Código de Ética Médica estabelecer determinados deveres e 

condutas que intrinsecamente afirmam tais direitos, sendo exclusos, temporariamente, os 

argumentos sobre diretos designados aos pacientes, sob a prevalência ao bem da vida. Surge, 

assim, o chamado dissentimento informado, recusa na realização de certos tratamentos 

impostos aos pacientes que, normalmente, encontram-se diante de problemas, receios, 

ansiedade e dúvida, abalo este que acarreta a decisão de não dar continuidade a procedimentos 

que irão intervir no seu bem-estar físico e psíquico. Em casos mais críticos, a recusa é baseada 

em preceitos religiosos, resultando em uma negativa aceitação por parte dos profissionais da 

área, em que o médico responsável pode até recorrer ao poder judiciário, quando são 

questionados os direitos e valores constitucionalmente assegurados, bem como o poder do 

Estado de intervir nestas situações, ressaltando-se a aptidão da autonomia de todo indivíduo, 
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em que a crença religiosa sofre limitações, apenas quando coloca em risco a vida de outras 

pessoas. Por fim, compreende-se que cabe ao próprio indivíduo, em plena capacidade de 

direito, decidir sobre sua integridade tanto física quanto psíquica, limitando seu poder e 

vontade individual.  
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